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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018192-
85.2017.8.26.0001 A MMa. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Della Latta Camargo Belmudes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a FÁBIO CIRIACO, CPF 163.840.628-86, que a Ação de Procedimento
Ordinário requerida por Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, foi julgada procedente,
condenando o réu ao pagamento de R$ 47.569,00(06/2017), corrigidos monetariamente,
bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor
supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no
percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando
será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer
impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2017.      B 14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031275-47.2012.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Roberto
Maia de Lima, CPF 102.501.864-89; e Tremaf Oficina de Costura Ltda - ME, CNPJ
08.854.724/0001-04, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Banco Santander
(Brasil) S/A, alegando em síntese: ser credor da importância de R$109.573,75 (atualizado
até 04/07/2012), decorrente de cédula de crédito bancário firmado em 05/08/2011.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, proceda
ao pagamento do débito e de honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído
à causa, ficando ciente que efetuado o pagamento no prazo, ficará isento de custas processuais,
ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2017. B 14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001845-87.2014.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, faz Saber a Renata Bento de
Lacerda, CPF 389.930.838-78, que AMC - Serviços Educacionais Ltda, ajuizou uma Ação
Monitória, objetivando o recebimento de R$ 5.511,01 (abril/2014), acrescidos de juros e
correção monetária; referente as mensalidades não pagas do Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, que à tornará isenta das custas e honorários advocatícios ou embargue, sob
pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros
os fatos Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro de 2017.

 B 14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001674-96.2015.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAGNO
CALVACANTE DE MELO, CPF 321.809.228-09, que a ação de Busca e Apreensão do
veículo marca peugeot, modelo 206 SW Presence 1.4 8V (flex) 4P, Placa DAS 0756,
Chassi 9362EKFW96B041044, requerida pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida
em Ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 23.124,39 (04/2017).
Estando o executado em local ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando o executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de
novembro de 2017.          B 14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0045826-60.2011.8.26.0100 (USUC 1011) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eloisa Elena
Ritter Lenttini, Denise Rangel Ritter Lenttini, Rodrigo Rangel Ritter Lenttini ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Nova Britânia, s/nº e nºs 12 e 15, Jardim Maringá - 32º Subdistrito - Capela do Socorro
- São Paulo - SP, com área de 440,00 m², contribuintes nºs 162.175.0045-1 e 161.175.0046-
8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0051625-21.2010.8.26.0100 (USUC 1150) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Maria Gonçalves de Meira ou Maria Rodrigues Meira, Valdene
Pereira de Oliveira, Neuza Bergamini de Oliveira, ou réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Nerir Pacheco Lima Gomes de Assis e outro,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Dr. Carlos Pezzolo, 102 - Jardim Bela Vista - Vila Wilma - Capela do
Socorro - São Paulo - SP, com área de 204,24m², contribuinte nº 163.042.0045-04, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1085245-94.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Consórcio
Trolebus Aricanduva Ltda, CNPJ 05.065.744/0001-08, na pessoa de seu representante
legal, que São Paulo Transportes - SPTRANS, ajuizou uma Ação com Procedimento
Comum, tendo como corréus João Tarcisio Borges e outros, objetivando condenar a ré a
ressarcir a quantia de R$ 769.686,24 (08/2016), bem como a custas, honorários e demais
cominações, por não honrar suas obrigações trabalhistas com seus empregados. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-
ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 14 de agosto de 2017.          B 14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092377-42.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio, na forma da Lei, etc. Faz Saber a V.J.
Par Empreendimentos Consultoria e Participações Ltda, CNPJ 03.563.765/0001-28, na
pessoa de seu representante legal, que o Condomínio Edifício Times Square Cosmopolitan,
ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Sumário, convertido em Comum,
objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 35.664,94 (08/2015), corrigidos e acrescido
de encargos legais, referente às despesas condominiais da Cobertura duplex nº 1302,
Bloco C, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente
processo, custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV,
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 14 e 15/12

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Ordinária

SEVEN COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
TECNOLOGIA E GESTÃO INTEGRADA DE NEGÓCIOS E SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 24.064.488/0001-89 e NIRE 35400176687,
endereço Rua Machado Bittencourt, 361, Cj  1502 e 1503  Vila Clementino
– São Paulo Capital – CEP: 04044-000 através de sua presidente no
exercício, Srta. Simone Cristina Leite Vital e dos poderes que lhe são
conferidos pelos artigos 38 e seguintes da Lei nº 5.764/71, pelo presente
EDITAL e na forma de seu Estatuto Social, CONVOCA a todos os seus
cooperados para a Assembleia Geral Ordinária, nos termos do artigo
28° do Estatuto Social, que se realizará na Rua Machado Bittencourt, n.
361, Conjuntos 1502 e 1503, Bairro Vila Clementino, CEP: 04044-000,
na cidade de São Paulo-SP, em 14 (catorze) de dezembro de 2017, em
1ª convocação às 18h00, com 2/3 (dois terços) dos associados; em 2ª
convocação às 19h00, com a metade mais um dos associados; e em
3ª e última convocação às 20h00, cuja realização depende do quórum
mínimo de 50 (cinquenta) associados, para deliberar a seguinte ordem
do dia: I - Renúncia ao Cargo de Secretária do Conselho de
Administração; II - Eleição da nova Secretaria do Conselho de
Administração; III - Eleição do Presidente; IV - Eleição dos membros do
Conselho Fiscal. Para efeitos de quórum, o número registrado de
cooperados ativos é de 2.148. São Paulo, 14 de novembro de 2017.
Simone Cristina Leite Vital – Presidente

Data, Horário e Local: 1º de abril de 2017, às 8h, em sua sede social, na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, Torre Alfredo Egydio, 12º andar, Parque Jabaquara, São Paulo/SP. Mesa: Presi-
dente: Sr. Leon Gottlieb; Secretária: Anita Ferreira Coelho Magalhães Menezes. Presença: acionistas 
representando 100% do capital social total da Companhia, bem como todos os membros da atual Dire-
toria da Companhia. Convocação: dispensada a comprovação do atendimento às formalidades de 
convocação prévia pela imprensa, face à presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos 
termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem do Dia: (i) Alteração da denominação social da 
Companhia; (ii) Alteração do endereço da sede social da Companhia; (iii) Substituição da Ouvidoria; 
(iv) Substituição do Comitê de Auditoria; (v) Criação do Conselho de Administração; (vi) Reforma e 
consolidação geral do Estatuto Social da Companhia; (vii) Renúncia dos administradores da Compa-
nhia; (viii) Eleição dos membros do Conselho de Administração; (ix) Eleição dos administradores da 
Companhia; (x) (xi) 
da Companhia; e (xii) Deliberações Tomadas por Unanimidade: Os 
acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade e sem qualquer ressalva: (i) Alterar a denomina-

Prudential Do Brasil Vida em Grupo S.A. me-
diante alteração do Artigo 1º do Estatuto Social, consolidado na forma do Anexo I a este ato; (ii) Alterar 
o endereço da sede social da Companhia para a Avenida Paulista, nº 2.064/2086, 5º andar, Salões 51 
e 52, Edifício Vipasa, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-200, mediante alteração do Artigo 2º do 
Estatuto Social, consolidado na forma do Anexo I a este ato; (iii) Aprovar a substituição da atual estru-
tura de Ouvidoria pela Ouvidoria instituída pela Prudential do Brasil Seguros de Vida S.A., componente 
organizacional único do Grupo Prudential, determinando-se à Diretoria que se reúna para aprovar a 
adesão ao regulamento interno único do Grupo; (iv) Aprovar a substituição da atual estrutura do Comitê 
de Auditoria, com base na Resolução CNSP nº 321/15, pelo Comitê de Auditoria, componente organiza-
cional único do Grupo Prudential, liderado pela Prudential do Brasil Seguros de Vida S.A.; (v) Criar o 
Conselho de Administração da Companhia, mediante a inclusão, no Estatuto Social, de capítulo especí-

(vi) Aprovar a 
reforma geral do Estatuto Social da Companhia, mediante alterações de todos os seus artigos, consoli-
dando-o na forma transcrita no Anexo I a este instrumento; (vii) Acatar a renúncia dos administradores 
da Companhia, Srs. Luiz Eduardo Loureiro Veloso, brasileiro, casado, administrador, RG nº 
05.288.308-9, Detran/RJ, CPF sob o nº 000.919.997-74, com endereço na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 8º andar, Parque Jabaquara (CEP 04344-902); Adriano 
Cabral Volpini, brasileiro, casado, administrador, RG nº 22.346.052-7, SSP/SP, CPF sob o nº 
162.572.558-21, com endereço na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 
Piso Terraço, Parque Jabaquara (CEP 04344-902); Carlos Henrique Donegá Aidar, brasileiro, casado, 
economista, RG nº 14.047.712-3, SSP/SP, CPF sob o nº 076.630.558-96, com endereço na Praça Alfre-
do Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, Piso Terraço, Parque Jabaquara (CEP 04344-
902); Fernando Barçante Tostes Malta, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, RG-IFP/RJ nº 
07.292.860-9, CPF sob o nº 992.648.037-34, com endereço na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
nº 100, Torre Olavo Setúbal, Piso Terraço, Parque Jabaquara (CEP 04344-902); e Leon Gottlieb, bra-
sileiro, casado, economista, RG nº 10.598.572-5, IFP/RJ, CPF sob o nº 070.626.537-80, com endereço 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 8º andar, Parque Jabaquara 
(CEP 04344-902), conforme evidenciado pelas respectivas cartas de renúncias, as quais passam a fa-
zer parte desta ata como Anexo II; (viii) eleger, pelo prazo de mandato de 3 anos contados desta data, 
para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, o Sr. James Wayne Weakley, norte-a-
mericano, casado, administrador de empresas, portador do passaporte norte-americano nº 483812349, 

-
Vice-Presi-

dente do Conselho de Administração, o Sr. Ernesto Federico Spagnoli Jaramillo argentino, casado, 
portador do passaporte argentino nº AAD123843, com endereço na 735, Coronado Avenue, Coral Ga-

-
Membro do Conselho de Administração, o 

Sr. Marcelo Mancini Peixoto, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade n° 
06363920-7 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 846.035.187-49, residente e domiciliado no Rio de 
Janeiro/RJ, com escritório comercial na Rua Mena Barreto, nº 114, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ (CEP 
22271-100). Os conselheiros aceitaram os cargos para os quais foram eleitos e foram empossados 
nesta data mediante assinatura dos respectivos termos de posse e desimpedimento, que integram o 
Anexo III a este instrumento; (ix) eleger, pelo prazo de mandato de 3 anos contados desta data, para o 
cargo de Diretor Presidente, o Sr. Marcelo Mancini Peixoto, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade n° 06363920-7 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 846.035.187-49, residente 
e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, com escritório comercial na Rua Mena Barreto, nº 114, Botafogo, 
Rio de Janeiro/RJ (CEP 22271-100); e, para o cargo de Diretores Vice-Presidentes, os Srs.: Carlos 
André Guerra Barreiros, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 556256487 - SSP/SP 
e CPF/MF sob o nº 832.349.187-91 residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com escritório 
comercial na Avenida Paulista, nº 2.064/2086, 5º andar, Salões 51 e 52, Edifício Vipasa, Bela Vista, São 
Paulo/SP, CEP 01310-200; Patrícia Andrea Freitas Velloso Dos Santos, brasileira, casada, analista 
de sistemas, RG n° 2078308 – SSP/DF e CPF/MF sob n° 012.838.277-51, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial na cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial 
na Avenida Paulista, nº 2.064/2086, 5º andar, Salões 51 e 52, Edifício Vipasa, Bela Vista, São Paulo/SP, 

CEP 01310-200; Thereza Christina Moreno De Oliveira, brasileira, casada, atuária, RG n° 
04607908849 – DETRAN/RJ e CPF/MF sob n° 008.831.217-86, residente e domiciliada na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, com escritório comercial na Rua Mena Barreto, nº 114, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ 
(CEP 22271-100); Antonio Paulo Teixeira Leão, brasileiro, casado, formado em processamento de 
dados, RG 03584169-1 IFP/RJ e CPF/MF sob o nº 606.471.917-68, residente e domiciliado no Rio de 
Janeiro/RJ, com escritório comercial na Rua Mena Barreto, nº 114, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ (CEP 
22271-100); Carlos Augusto De Moraes Lamego Júnior, brasileiro, casado, administrador de empre-
sas, RG 05.435.830-4 - DETRAN/RJ e CPF/MF sob o nº 678.287.607-87, residente e domiciliado no Rio 
de Janeiro/RJ, com escritório comercial na Rua Mena Barreto, nº 114, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ (CEP 
22271-100); Luiz Fernando Nascimento Bertoncello, casado, advogado, RG 22893441-2 – SSP/SP 
e CPF/MF sob n° 265.425.868-81, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, com escritório comer-
cial na Rua Mena Barreto, nº 114, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ (CEP 22271-100). Cumpre registrar que 
todos os eleitos, tanto para o Conselho de Administração quanto para a Diretoria, preenchem todos os 

-

Declaram, ainda, que não estão impedidos por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Ato 
contínuo, os acionistas empossaram todos os eleitos, conforme previsto no Artigo 1º, Inciso III, da Cir-

a fazer parte desta ata como Anexo IV. (x)

membros da Diretoria, cuja distribuição é a seguinte: Funções de caráter executivo ou operacional, 
exercidas pelos Srs. Carlos André Guerra Barreiros

Resolução CNSP nº 143/05, Artigo 2º e regulamentação complementar; e Thereza Christina Moreno 
De Oliveira -

-
panhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade previstos na 

-
SEP pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais (Resolução CNSP 
nº 321/15, Artigo 108 e regulamentação complementar) e Diretora responsável pelo disposto no pará-

, 
exercidas pelo Sr. Antonio Paulo Teixeira Leão - Diretor responsável pelo cumprimento da Lei nº 

Sra. Patrícia Andrea Freitas Velloso Dos Santos - Diretor responsável pelos Controles Internos da 

Marce-
lo Mancini Peixoto permanece como Diretor responsável pela Companhia perante a Receita Federal e 
Junta Comercial; (xi) CNPJ da 
Filial - NIRE da Filial – De: - Para: 21.986.074/0002-08 - 35.300.476.344 - Avenida Eusébio Matoso, nº 
891, Esc. 1101 - 11º andar, CEP 05423-180, São Paulo, SP - Avenida Paulista, nº 2.064/2086, 5º andar, 
Salões 51 e 52, Parte, Edifício Vipasa, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-200; 21.986.074/0003-80 

- 33.901.385.317 - Avenida Almirante Barroso, nº 52, Sala 301, Centro, CEP 20031-000, Rio de Janeiro, 
RJ - Rua São Bento, 18, sala 302, 7º andar, CEP 20090-010, Rio de Janeiro, RJ; 21.986.074/0004-61 - 
35.905.124.447 - Rua José Paulino, nº 900, 7º andar, CEP 13013-001, Campinas, SP - Avenida Doutor 
José Bonifácio Coutinho Nogueira, 150, sala 6, CEP 13091-611, Campinas, SP; 21.986.074/0005-42 - 
43.901.836.651 - Rua Sete de Setembro, nº 1069, 4º andar, CEP 90017-900, Porto Alegre, RS - Avenida 
Carlos Gomes, 222, 401 B, CEP 90480-000, Porto Alegre, RS; 21.986.074/0006-23 - 31.902.489.084 - 

andar, CEP 30.140-120, Belo Horizonte, MG; 21.986.074/0007-04 - 41.901.443.623 - Rua João Negrão, 
nº 83, CEP 80010-200, Curitiba, PR - Rua Comendador Araújo, 499, 10º andar, sala 1006, CEP 80420-
000, Curitiba, PR; e 21.986.074/0008-95 - 29.901.213.319 - Avenida Tancredo Neves, nº 1672, 2º andar, 
sala 201, CEP 41820-901, Salvador, BA - Avenida Tancredo Neves, 450, 16º andar, sala 1633, CEP 
41820-901, Salvador, BA. (xi) 
King Jr., 126, Bloco 10, Lâmina 2, 6º pavimento, Sala 603, Inhaúma, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20765-
971; e (xii) não havendo outros assuntos a serem discutidos, o Sr. Presidente agradeceu a participação 
de todos. Leitura e Lavratura da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não tendo 
havido qualquer manifestação, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada 
e por todos os presentes assinada. Mesa: Leon Gottlieb – Presidente; Anita Ferreira Coelho Magalhães 
Menezes – Secretária. Acionista Presente: Prudential do Brasil Seguros de Vida S.A. Diretores renun-
ciantes: Luiz Eduardo Loureiro Veloso, Adriano Cabral Volpini, Carlos Henrique Donegá Aidar, Fernando 
Barçante Tostes Malta e Leon Gottlieb. São Paulo, 1º de abril de 2017. A presente ata é cópia original 
lavrada em livro próprio. Assinaturas: Leon Gottlieb - Presidente; Anita Ferreira Coelho Magalhães 
Menezes – Secretária. JUCESP nº 546.720/17-1 em 05/12/2017. Flávia R. Britto – Secretária Geral.

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/04/2017

Prudential Do Brasil Vida Em Grupo S.A.

CNPJ nº 21.986.074/0001-19 | NIRE 35.300.476.344

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
1. Data, Hora e Local: 24/01/2017, às 12 horas, na sede da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital Companhia. 3. Composição da Mesa: Sr. Rodrigo 
Lacombe Abbud - Presidente; e Sr. Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 4. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e 
sem ressalvas: 4.1 Registrar que a ata que se refere a esta Assembleia Geral Extraordinária será lavrada em forma de sumário, na forma do 
§1º, do artigo 130 da Lei das S.A. 4.2. Aumentar o capital social da Companhia em R$ 1.030.000,00, mediante a emissão de 1.030.000 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 1.030.000,00, integralmente 
destinado à conta de capital social, passando o capital social de R$ 75.950.000,00 para R$ 76.980.000,00, dividido em 76.980.000 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.2.1. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, e foram totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, 
pelas acionistas, sendo 859.702 ações pela Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF nº 11.288.558/0001-30, 92.700 
ações pela S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 77.598 ações pela ER Vetor Empreendimentos 
e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32. 4.2.2. Em razão da deliberação tomada acima, o caput do artigo 5º do Estatuto Social 
passa a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 76.980.000,00, 
dividido em 76.980.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas.”. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe 
Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., por Emiliano Rodrigues 
da Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por Juliana Velludo Rezek, e Breof Fundo de Investimentos em Participações, 
por sua gestora VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud, e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 78.036/17-3 
em 10/02/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba - Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 21/02/2017, às 10 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital. Ordem do Dia e Deliberações: restaram aprovadas pela unanimidade dos presentes: 
(i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 950.000,00, mediante a emissão de 950.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 950.000,00, integralmente destinado à conta de capital social, 
passando o capital social de R$ 76.980.000,00 para R$ 77.930.000,00, dividido em 77.930.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão 
da Companhia, e foram totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelas acionistas, sendo 792.929 ações pela 
Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF nº 11.288.558/0001-30, 85.500 ações pela S.G.J. Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 71.571 ações pela ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., 
CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social que, 
devidamente adaptado, passou a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital 
social, totalmente integralizado, é de R$ 77.930.000,00, dividido em 77.930.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. 
Assinaturas - Mesa: Sérgio Lemos de Magalhães - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: ER Vetor Empreendimentos e 
Participações Ltda., por Emiliano Rodrigues da Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por Juliana Velludo Rezek, 
e Breof Fundo de Investimentos em Participações, por sua gestora VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe 
Abbud, e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 120.056/17-3 em 09/03/2017. Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

International Plastics Indústria & Comércio Ltda. - CNPJ 09.169.096/0001-90
Demonstrações Contábeis - Levantado em 31 de dezembro de 2016 (Em milhares de reais)

Balanço Patrimonial  2016
Ativo Circulante  22.712
Caixas e equivalentes  399
Clientes  345
Adiantamentos a funcionários  51
Adiantamentso a fornecedores  3.842
Impostos a recuperar  790
Estoques  16.854
Despesas antecipadas  32
Outros Créditos  399
Ativo não circulante  67.365
Impostos a recuperar  280
Ativo fiscal diferido  9.782
Partes relacionadas  27.790
Depósitos Restituíveis e valores viculados  35
Total realizável a longo prazo  37.887
Imobilizado  29.429
Intagível  49
Total do Ativo  90.077
Balanço Patrimonial  2016
Passivo circulante  10.252
Empréstimos e financiamentos  311
Fornecedores  6.043
Salários e ordenados a pagar  1.697
Impostos, taxas e contribuições  2.201
Passivo não circulante  10.762
Empréstimos e financiamentos  1.942
Partes relacionadas  8.376
Contingência passivas  383
Outros débitos  61
Patrimônio líquido  69.063
Capital Social  56.833

Lucros ou prejuízos acumulados  12.230
Total do passivo e patrimônio líquido  90.077
O presente Balanço Patrimonial foi extraído do conjunto das 
demonstrações contábeis da empresa International Plastics 
Indústria & Comércio Ltda., que inclui: a) Notas explicativas; 
b) Relatório dos auditores independentes.

Demonstrações do Resultado  2016
Receita líquida  109.527
(-) Custos dos produtos vendidos  (97.618)
Lucro bruto  11.909
Despesas comerciais  (3.153)
Despesas gerais e administrativas  (3.710)
Despesas tributárias  (235)
Outras receitas  317
Outras despesas  (151)
Resultado antes das receitas e 
 despesas financeiras  4.977
Receitas financeiras  29
Despesas financeiras  (180)
Resultado financeiro líquido  (151)
Resultado antes do IR e da CS  4.826
IR e CS corrente  (267)
IR e CS diferido  (1.220)
Resultado líquido do exercício  3.339
A presente Demonstração do Resultado foi extraída do con-
juntos das demonstrações contábeis da empresa Internatio-
nal Plastics Indústria & Comércio Ltda., que inclui: a) Notas 
explicativas; b) Relatório dos auditores independentes.
Marcelo de Sá - Diretor de Controladoria; Jonatas Luis 
Brita da Silva - Contador - CT-CRC 1SP213574/O-8; Si-
mionato Auditores Independentes - Ivam Carlos 
Barros de Limas - Contador - CT-CRC 1SP-173757/O-7.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  13/
12/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:85873 -  CONTRATO: 802530017297-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGÊNCIA 0253-4 SENADOR QUEIROS

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA RANGEL PESTANA, Nº 1.526, APARTAMENTO
134, LOCALIZADO NO 13° PAVIMENTO DO EDIFICIO THALIA, 6° SUBDISTRITO
BRÁS, SÃO PAULO-SP.

ALCINDOR ALVES VIANA,  BRASILEIRO(A), TAXISTA , CPF: 71940359872, CI:
9.303.216-X SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

13 - 14 - 15/12/2017

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0338148- 
86.2009.8.26.0100 (USUC 1199) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Rosalino, Yolanda Rosalino, Fernando Monteiro, Maria Singles Ferraz, Henrique Lopes, 
Júlio Ferraz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Margarida Carvalho Furlan e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Planalto, nº 356 - 46º Subdistrito Vila Formosa - São Paulo - SP, 
com área de 237,59 m², contribuinte nº 055.234.0048-3 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei  [14,15] 

BRV 05 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF Nº 23.182.620/0001-94 - NIRE 35229417841

Extrato da 4ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento: 1. José Jorge de Barros Sawaya, CPF/MF nº 000.172.508-46, RG 5.433-755 SSP/SP; 2. 
Alexandre Ribeiro Ferreira, CPF/MF nº 159.006.898-08, RG 12.693.591-9 SSP/SP; 3. Espólio de Ronaldo Ribei-
ro Ferreira, CPF/MF nº 482.815.148-68, falecido em 15.04.2017, por seu inventariante, Alexandre Ribeiro Ferrei-
ra; 4. Roberto Cortez Alves, CPF/MF nº 215.247.168-71, RG 33.734.802-9 SSP/SP; 5. Lucas Baracho Torres Pin-
to, RG 26.674.969-0 SSP-SP, CPF/MF nº 222.318.418-94; 6. Diogo Lisa de Figueiredo, RG 33.820.454-4 SSP/SP, 
CPF/MF nº 289.529.148-99; 7. Sergio Lisa de Figueiredo, RG 28.002.795-3 SSP/SP, CPF/MF nº 282.138.218-90; 8. 
Maria Cecília Cavalcante Ciampolini, RG 6.498.202-6, CPF/MF nº 011.721.048-08; 9. Marcelo Ciampolini 
Neto, RG 30.613.506-1 SSP-SP, CPF/MF nº 319.678.088-05; 10. Paulo Ciampolini, RG 30.613.607-7 SSP/SP, CPF/MF 
nº 217.872.858-80; 11. ML2F Empreendimentos e Participações Ltda., sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF nº 
18.922.845/0001-08, JUCESP NIRE 3522784614-1, representada por, Marcos Lima de Freitas Filho, RG nº 
32.941.881-6 SSP/SP, CPF/MF nº 223.069.748-02; 12. José Cesar Martins Filho, RG 30.019.329-16 SJS/II RS, CPF/
MF nº 346.224.110-91, residente em Porto Alegre/RS; 13. Thomaz Cozzi Callado, RG 24.870.507-6 SSP/SP, CPF/MF 
nº 282.142.618-64; 14. Juliana Amaral Martins, RG 10.879.942-97, CPF/MF nº 005.172.780-30, residente em Por-
to Alegre/RS; 15. Tito Livio Capobianco Junior, RG 18.881.618-5 SSP/SP, CPF/MF nº 176.610.538-61; 16. Ines 
Vaiano Capobianco, RG  3.945.325 SSP/SP, CPF/MF nº 950.791.228-20; 17. Juife Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda., sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF n° 17.874.167/0001-84 e JUCESP NIRE 35.227.495. 67, representada por, 
Fernanda Mazzonetto, RG 32.397.833-2 SSP/SP e CPF/MF nº 323.388.448-66; 18. Sol Levante Participações 
S.A., sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF n° 05.608.178/0001-33 e JUCESP NIRE 35.300.195.353, representada por, Car-
los Eduardo Passarelli Scott, RG 7.343.376-7 SSP/SP, CPF/MF nº 055.606.218-38; 19. Rafael Paixão Gross, RG  
34.443.731-0, CPF/MF nº 010.497.535-00; 20. Karl Richard Windisch, RG 28.217.341-9, CPF/MF nº 298.132.448-
95; 21. Leonardo Molina Contrucci, RG 34.316.585-5 SSP/SP, CPF/MF nº 308.512.258-37; 22. Leonardo Bulga-
relli, RG 25137459-2 SSP/SP, CPF/MF nº 331973298-64; e 23. Rodrigo Sancovsky, RG 28.452.077-9, CPF/MF nº 
282.860.048-33, todos brasileiros e residentes em São Paulo/SP, exceto quando indicado; representando a totalidade 
do capital social; decidem alterar o Contrato Social nos seguintes termos: 1. O capital da Sociedade subscrito na 3ª Al-
teração do Contrato Social de 08.08.2017, registrada na JUCESP nº 443.024/17-0, em 28.09.2017, foi totalmente inte-
gralizado em moeda corrente nacional em 08.08.2017. 2. Os sócios decidem, por julgarem o capital da Sociedade ex-
cessivo em relação ao seu objeto social, reduzir o capital em R$ 5.413.171,00, passando de R$ 5.513.174,00 para R$ 
100.003,00, com o cancelamento de 5.413.171 quotas subscritas e integralizadas, no valor de R$ 5.413.171,00, dos 
quais. Quotas - Valor - Sócios: (a) 990.877 - R$ 990.877,00 - José Cesar; (b) 100.262 - R$ 100.262,00 - José Jorge; 
(c) 406.694 - R$ 406.694,00 - Alexandre; (d) 223.669 - R$ 223.669,00 - Espólio de Ronaldo; (e) 292.734 - R$ 292.734,00 
- Roberto; (f) 47.623 - R$ 47.623,00 - Lucas; (g) 104.605 - R$ 104.605,00 - Diogo; (h) 345.346 - R$ 345.346,00 - Ser-
gio; (i) 153.404 - R$ 153.404,00 - Maria Cecília; (j) 102.270 - R$ 102.270,00 - Marcelo; (k) 50.973 - R$ 50.973,00 - Pau-
lo; (l) 487.326 - R$ 487.326,00 - ML2F; (m) 104.832 - R$ 104.832,00 - Thomaz; (n) 38.279 - R$ 38.279,00 - Juliana; (o) 
203.695 - R$ 203.695,00 - Tito; (p) 101.848 - R$ 101.848,00 - Ines; (q) 95.284 - R$ 95.284,00 - Juife; (r) 238.210 - 
R$ 238.210,00 - Sol Levante; (s) 189.652 - R$ 189.652,00 - Rafael; (t) 284.220 - R$ 284.220,00 - Karl; (u) 331.590 - 
R$ 331.590,00 - Leonardo Molina; (v) 283.574 - R$ 283.574,00 - Leonardo Bulgarelli; (x) 236.204 - R$ 236.204,00 - 
Rodrigo. 2.1. A título de restituição do valor correspondente à redução do capital social, o pagamento aos sócios de 
R$1,00 por quota, totalizando o montante de R$ 5.413.171,00, nos valores mencionados no item 2. 2.2. A restituição 
deverá ser paga até 31.12.2017, mediante deposito(s) em contas correntes em nome dos sócios. 3. Alterar a redação 
da Cláusula 2.1. do Contrato Social: “2.1. O capital social da Sociedade totalmente subscrito e integralizado em moe-
da nacional corrente é de R$ 100.003,00, dividido em 100.003 quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00 cada 
uma, assim distribuído entre os sócios: Sócio - N° de quotas - Valor em R$ - %: José Cesar Martins Filho - 18.305 - 
18.305,00 - 18,30%; José Jorge de Barros Sawaya - 1.852 - 1.852,00 - 1,85%; Alexandre Ribeiro Ferreira - 7.513 - 
7.513,00 - 7,51%; Espólio de Ronaldo Ribeiro Ferreira - 4.132 - 4.132,00 - 4,13%; Roberto Cortez Alves - 5.408 - 
5.408,00 - 5,41%; Lucas Baracho Torres Pinto - 880 - 880,00 - 0,88%; Diogo Lisa de Figueiredo - 1.932 - 1.932,00 - 
1,93%; Sergio Lisa de Figueiredo - 6.380 - 6.380,00 - 6,38%; Maria Cecília Cavalcante Ciampolini - 2.834 - 2.834,00 - 
2,83%; Marcelo Ciampolini Neto - 1.889 - 1.889,00 - 1,89%; Paulo Ciampolini - 942 - 942,00 - 0,94%; ML2F Empreen-
dimento e Participações Ltda. - 9.003 - 9.003,00 - 9,00%; Thomaz Cozzi Callado - 1.937 - 1.937,00 - 1,94%; Juliana 
Amaral Martins - 707 - 707,00 - 0,71%; Tito Livio Capobianco Junior - 3.763 - 3.763,00 - 3,76%; Ines Vaiano Capobian-
co - 1.881 - 1.881,00 - 1,88%; Juife Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 1.760 - 1.760,00 - 1,76%; Sol Levante Par-
ticipações S.A. - 4.401 - 4.401,00 - 4,40%; Rafael Paixão Gross - 3.504 - 3.504 - 3,50%; Karl Richard Windisch - 5.251 
- 5.251,00 - 5,25%; Leonardo Molina Contrucci - 6.126 - 6.126,00 - 6,13%; Leonardo Bulgarelli - 5.239 - 5.239,00 - 
5,24%; Rodrigo Sancovsky - 4.364 - 4.364,00 - 4,36%; Total - 100.003 - 100.003,00 - 100,00. 4. Exceto conforme 
indicado no item 3, As demais cláusulas, termos e condições do Contrato Social permanecem inalteradas, válidas e efi -
cazes. Nada mais. São Paulo, 25/11/2017. José Jorge de Barros Sawaya; ML2F Empreendimentos e Participações Ltda.; 
Alexandre Ribeiro Ferreira; Leonardo Bulgarelli; Rodrigo Sancovsky; Lucas Baracho Torres Pinto; Diogo Lisa de Figuei-
redo; Sergio Lisa de Figueiredo; Maria Cecília Cavalcante Ciampolini; Marcelo Ciampolini Neto; Paulo Ciampolini; Ro-
berto Cortez Alves; José Cesar Martins Filho; Thomaz Cozzi Callado; Juliana Amaral Martins; Tito Livio Capobianco Ju-
nior; Ines Vaiano Capobianco; Juife Empreendimentos Imobiliários Ltda. por: Fernanda Mazzonetto; Sol Levante Parti-
cipações S.A. por: Carlos Eduardo Passarelli Scott; Rafael Paixão Gross; Karl Richard Windisch; Leonardo Molina Con-
trucci; Espólio de Ronaldo Ribeiro Ferreira por: Alexandre Ribeiro Ferreira

Credit Suisse Hedging-Griffo Asset Management Partners Gestão de Recursos S.A. 
CNPJ/MF Nº 21.052.737/0001-28 - NIRE 353.004.703-71

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, de 23.11.2017 (lavrada sob a forma de sumário, § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76)
Data, Horário, Local: 23.11.2017, 10hs., na sede, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 700, 11º andar (parte), parte, São Paulo/SP. 
Presença: acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Fabio Massashi Okumura, Secretário: Teodoro Zemella 
Bruno de Lima. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, nos termos do §4º, artigo 124, Lei 6.404/76. 
Ordem do Dia: (i) aprovar a alteração da metodologia do Cálculo do Valor Base dos dividendos devidos pela Companhia aos acionistas, 
constante do Anexo I ao Estatuto Social; (ii) aprovar a alteração da metodologia de cálculo das Despesas Totais, constante do Anexo I ao Estatuto 
Social; (iii) aprovar a alteração da definição de Rebates e a inclusão da definição de Despesas de Fundos Previdenciários, no Anexo I ao Estatuto 
Social; (iv) aprovar a alteração da definição de Despesas da Companhia, no Anexo I ao Estatuto Social; (v) aprovar a alteração das definições 
de Receita Bruta com Taxa de Administração e Receita Líquida com Taxas de Administração, no Anexo I ao Estatuto Social; (vi) aprovar a 
alteração da definição de Receita Bruta com Taxa de Performance e Receita Líquida com Taxas de Performance, no Anexo I ao Estatuto Social; 
e (vii) aprovar a consolidação do Estatuto Social e seu Anexo I, refletindo tais modificações, bem como alterações deliberadas e aprovadas em 
assembleias gerais da Companhia realizadas anteriormente. Deliberações: foram adotadas, por unanimidade de votos, as seguintes 
deliberações: (i) Aprovar a alteração do fator multiplicador da Parcela A da metodologia do Cálculo do Valor Base dos dividendos pagos pela 
Companhia aos acionistas, passando este de 0,30 para 0,41. Em decorrência da deliberação acima, a cláusula 2 constante do Anexo I ao 
Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação a partir de 1.01.2018, inclusive para deliberações sobre distribuição de dividendos 
referentes ao exercício social de 2017: “2. Cálculo do Valor Base. Valor Base = (Parcela A * 0,41) + (Parcela B * 0,5) - Bônus da Companhia”. 
(ii) A provar (i) a alteração do fator de cálculo das Despesas Totais, passando este de 1,38 para 1,20; bem como (ii) a inclusão do fator Despesas 
de Fundos Previdenciários na fórmula do cálculo das Despesas Totais. Em decorrência da deliberação acima, o item Despesas Totais constante 
do Anexo I ao Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação a partir de 1.01.2018, inclusive para deliberações sobre 
distribuição de dividendos referente ao exercício social de 2017: “Despesas Totais = 1,20 * (Despesas da Companhia - Bônus da Companhia) 
+ Despesas não operacionais e não recorrentes, como multas, penalidades, provisões ou quaisquer outras despesas não classificadas como 
Despesas da Companhia + Despesas de Fundos Previdenciários.”. (iii) Aprovar a (i) alteração da definição de Rebates estabelecida no Anexo 
I ao Estatuto Social; e (ii) incluir a definição de Despesas de Fundos Previdenciários, no Anexo I ao Estatuto Social. Em decorrência da 
deliberação acima, a definição dos itens Rebates e Despesas de Fundos Previdenciários, no Anexo I ao Estatuto Social passarão a vigorar com 
a seguinte redação: “Rebates = qualquer rebate, honorários de compensação ou outra remuneração paga ou devida pelos Fundos CSHG Gauss, 
de ou com parte das taxas de administração e/ou performance dos Fundos CSHG Gauss, relacionados à contratação de distribuidores, 
administradores de fundos, consultores de investimentos ou quaisquer outros prestadores de serviços dos Fundos CSHG Gauss, inclusive 
prestadores de serviços de middle office, cujos beneficiários, em quaisquer desses casos, sejam a CSHG, suas afiliadas ou terceiros.” 
“Despesas de Fundos Previdenciários = qualquer remuneração paga ou devida diretamente pela Companhia em relação à contratação de 
prestadores de serviços de consultoria de investimentos e/ou assessoria técnica para fundos previdenciários ou destinados a fundos de pensão.” 
(iv) Aprovar a alteração da definição de Despesas da Companhia estabelecida no Anexo I ao Estatuto Social. Em decorrência da deliberação 
acima, a definição do item Despesas da Companhia, constante do Anexo I ao Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Despesas da Companhia = todos os custos e despesas administrativas da Companhia, como, mas não se limitando a, salários, “pro labore”, 
prêmios de performance a empregados, pagamento de bônus e distribuição de resultados a não diretores, folha de pagamento, tributos, aluguéis, 
equipamentos, pagamento a prestadores de serviço, taxas e outros encargos de reguladores. Para fins deste Anexo I ao Estatuto Social, Despesas 
da Companhia não englobam as Despesas de Fundos Previdenciários.” (v) Aprovar a alteração das definições de Receita Bruta com Taxa de 
Administração e Receita Líquida com Taxas de Administração estabelecidas no Anexo I ao Estatuto Social. Em decorrência da deliberação 
acima, as definições dos itens Receita Bruta com Taxa de Administração e Receita Líquida com Taxas de Administração, constantes do Anexo 
I ao Estatuto Social da Companhia passarão a vigorar com a seguinte redação: “Receita Bruta com Taxa de Administração = receita bruta 
devida à Companhia pelos Fundos CSHG Gauss com as taxas de administração (já deduzidos os Rebates).” “Receita Líquida com Taxas de 
Administração = Receita Bruta com Taxa de Administração - Tributos Incidentes sobre Taxa de Administração.” (vi) Aprovar a alteração das 
definições de Receita Bruta com Taxa de Performance e Receita Líquida com Taxas de Performance estabelecidas no Anexo I ao Estatuto Social 
da Companhia. Em decorrência da deliberação acima, as definições dos itens Receita Bruta com Taxa de Performance e Receita Líquida com 
Taxas de Performance, constantes do Anexo I ao Estatuto Social da Companhia passarão a vigorar com a seguinte redação: “Receita Bruta com 
Taxa de Performance = receita bruta devida à Companhia pelos Fundos CSHG Gauss com as taxas de performance (já deduzidos os Rebates).” 
“Receita Líquida com Taxa de Performance = Receita Bruta com Taxa de Performance - Tributos Incidentes sobre Taxas de Performance.” (vii) 
Tendo em vista as alterações estabelecidas nos itens acima, bem como alterações deliberadas e aprovadas em assembleias gerais da 
Companhia realizadas anteriormente, os acionistas deliberam alterar e consolidar Estatuto Social, refletindo tais modificações, passando o 
mesmo a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata a partir de 01.01.2018, inclusive para deliberações sobre distribuição de 
dividendos referente ao exercício social de 2017. Encerramento: Nada mais a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi 
assinada pelos presentes. Acionistas Presentes - Book 6 Participações Ltda. e Latam (Brasil) Investimentos Ltda. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata da original lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais. São Paulo, 23.11.2017. Presidente: Fabio Massashi Okumura, Secretário: 
Teodoro Zemella Bruno de Lima. JUCESP 548.438/17-1 em 08.12.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001534-59.2014.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Paulo de Tarsso da Silva Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALVINOX COMÉRCIO DE MÁQUINA
TRANSPORTE E ARMAZENS GERAIS LTDA ME, CNPJ 07.988.064/0001-91, FERNANDO MANOEL
BIZARRA, CPF 126.391.828-03 e TANIA REGINA SIQUEIRA BIZARRA, CPF 181.615.398-20, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Monitória, movida por BANCO DO BRASIL S/A. Encontrando-se os réus em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 328.555,91, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2017. 14 e 15/12

Edital de Venda por iniciativa particular, nos termos do art. 879 e seguintes do CPC, e para Intimação dos executados Darcy 
Lopes de Carvalho e Anna Wilma Landi de Carvalho CPF em comum 036.866.208-04, expedido nos autos da ação Sumária 
ora em fase de cumprimento de sentença, movida por Condominio Conjunto Residencial Mirante de Santana - Proc. 0149902-
15.2009.8.26.0001. O Dr. Clovis Ricardo de Toledo Junior, Juiz de Direito Auxiliar da 9ª Vara Cível de Santana, na forma da lei. 
Faz saber que está à venda os seguintes imóveis: "O APARTAMENTO SOB N° 11, localizado no 1° andar do PRÉDIO "II", 
integrante do "CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE DESANTANA", situado à rua Álvaro de Abreu, n° 176, no 8° Subdistrito 
- Santana, desta capital, contendo a área exclusiva de 186,32m², área comum de 89,07961m², área total de 275,39961m², 
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,015220.", matriculado sob nº 82.333, no 3º CRI-SP, "- A VAGA SOB N° 66, 
localizada no 2° subsolo e subsolo dos PRÉDIOS "II" E "III", integrante do "CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE DE 
SANTANA", situado à rua Álvaro de Abreu, n° 176, no 8° Subdistrito - Santana, desta capital, contendo a área exclusiva de 
11,00m², área comum de 3,68136m², área total de 14,68136m², correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 
0,000629."matriculado sob nº 82.334, junto ao 3º ORI-SP, conforme fl. 228 e "- A VAGA SOB N° 67, localizada no 2° subsolo e 
subsolo dos PRÉDIOS "II" E "III", integrante do "CONJUNTO RESIDENCIALMIRANTE DE SANTANA", situado à rua Álvaro de 
Abreu, n° 176, no 8° Subdistrito - Santana, desta capital, contendo a área exclusiva de 11,00m², área comum de 3,68136m², 
área total de 14,68136m², correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,000629."matriculado sob o nº 82.335, junto ao 3º 
ORI-SP. Avaliação total: R$ 800.000,00. Débito de IPTU R$ 202.031,61(dez/2017). Para os fins do art. 891 do CPC, não serão 
admitidos lanços inferiores a 80% do valor venal arbitrado (R$800.000,00). O arrematante terá o prazo de até 24 horas para 
efetuar o pagamento do lanço. A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exeqüente, do 
adquirente e, se estiver presente, do executado (art. 880, § 2.º, CPC). Será o edital publicado na forma da Lei.                   [14,15] 

COMARCA DE SÃO PAULO - 23ª VARA CÍVEL  - Praça João Mendes s/nº - 9º

andar - salas nº 900 e 904 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6178 - São Paulo-

SP - E-mail: sp23cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 1000353-92.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JÚNIOR,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à SAMOA MÃO DE OBRA EM GERAL (CNPJ
51.713.949/0001-70) , na pessoa de seu representante legal, que RICARDO
ALEXANDRE COUTINHO lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a
condenação na devolução de R$42.600,00, a ser atualizado desde o desembolso
e acrescidos de juros de mora; pagamento de multa contratual no importe de
R$3.300,00, com atualização e juros de mora; indenização por danos morais
correspondentes ao valor desembolsado; ou a devolução dos valores pagos,
atualizados desde cada desembolso, acrescidos de juros, abatendo-se o valor
de R$4.103,68 (apurado em perícia correspondente o serviço prestado); além de
custas processuais, honorários e demais cominações legais., tudo em razão do
descumprimento das obrigações previstas no contrato de prestação de serviços
firmado com a ré, tendo por objeto a reforma do apartamento de nº 252-B, localizado
na Rua Manoel da Nóbrega, 1240, Paraíso, nesta Capital. Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado
Curador Especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.

14  e  15/12

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0019665-67.2012.8.26.0006 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: Absoluta Fomento Comercial Ltda Requerido: Ademir do Nascimento Confecções - Me e outros
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019665-67.2012.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
Guilherme Silveira Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ademir do Nascimento Confecções – Me
(CNPJ: 07311.495/0001-19) que Absoluta Fomento Comercial Ltda lhes ajuizou uma Ação Monitória para
cobrança da quantia de R$ 1.666,80, referente ao não pagamento do cheque. Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5%
de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de novembro de 2017. 14 e 15/12
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Marsala Incorporação SPE S.A.
CNPJ/MF nº 09.040.322/0001-39

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

    Capital Social   Lucros acumulados   Total
Saldos em 31/12/2014 (27.281) 7.402 (19.878)
Aumento de Capital (758) – (758)
Prejuízo do exercício – 647 647
Saldos em 31/12/2015 (28.038) 8.049 (19.989)
Aumento de Capital (1.872) – (1.872)
Prejuízo do exercício – 1.186 1.186
Saldos em 31/12/2016 (29.911) 9.235 (20.676)

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado  2016     2015

Receita 117 154
Impostos sobre receita 20 (6)
Devoluções de receita (657) –
Receita Líquida (520) 149
Custo das vendas 293 (12)

Pedro Lodovici – Diretor Ivo Szterling – Diretor
Clay Regazzoni Monteiro – Contador CRC: 1SP216321

Lucro bruto (227) 137
(Despesas) receitas Comerciais – (9)
    Gerais e administrativas (270) (456)
Lucro operacional antes do resultado financeiro (497) (327)

 Despesas financeiras (701) (316)
Resultado financeiro (701) (315)
Lucro antes do IRPJ e da contribuição social (1.198) (643)
 Imposto de renda e contribuição social 12 (4)
Prejuízo do exercício (1.186) (647)

Ativo  2016     2015
Circulante 851 744
 Caixa e equivalente de caixa 17 64
 Títulos e valores mobiliários 170 –
 Contas a receber de clientes 554 607
 Demais ativos 110 72
Não circulante 24.137 23.527
Imóveis destinados à venda 24.137 23.527
Total do ativo 24.988 24.271

Passivo e patrimônio líquido   2016     2015
Circulante (480) (677)
 Obrigações trabalhistas e tributárias (20) (18)
 Adiantamentos de clientes (460) (659)
Não circulante (3.832) (3.604)
 Obrigações por aquisição de imóveis (3.832) (3.604)
Total do passivo (4.312) (4.281)
Patrimônio líquido (20.676) (19.989)
 Capital social (29.911) (28.038)
 Prejuízos Acumulados 9.235 8.049
Total do passivo e patrimônio líquido (24.988) (24.271)

Fazenda ACN Ltda.
CNPJ/MF n° 44.323.632/0001-61 - NIRE n° 35.200.637.541

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores sócios da Fazenda ACN Ltda., convocados para 
se reunirem na Reunião de sócios, que se realizara às 10:00 horas, 
no dia 27/12/2017, na Rua Barão de Capanema, 112, 17º andar, Cer-
queira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01411-010, para deliberarem sobre as 
seguintes matérias constantes na ordem do dia: Redução do capital 
social da Sociedade de R$ 950.000,00 para R$ 117.251,00. São Paulo, 
14/12/2017. Antonio Carlos da Cunha Lima - Sócio.   (15-16-19)

R004 São Mateus Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF 08.723.088/0001-81 - NIRE 35.221.309.119

Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 07/12/2017, às 12:30, na sede da Sociedade. Convocação: Dispensada em virtude da presença de sócias representando 
a totalidade do capital social. Ordem do Dia: Com fundamento no artigo 1.082, inciso II do Código Civil em vigor, deliberar acerca da proposta 
de redução do capital da Sociedade. Deliberações: Foi unanimemente aprovada, a proposta de redução do capital social de R$ 4.346.552,00 
para R$ 2.846.552,00, com uma redução efetiva de R$ 1.500.000,00, mediante o cancelamento de 1.500.000 quotas de titularidade das sócias, 
de forma proporcional às respectivas participações no capital da Sociedade, sendo-lhes entregue, em contrapartida às quotas canceladas, 
quantia, em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução das respectivas participações societárias. A presente ata é publicada na 
forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Augusto Ferreira Velloso Neto - Secretario. Sócias: 
Breof Residencial Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti e Augusto Velloso Empreendimentos Imobiliários Ltda., Por 
Ricardo Machado Ferreira Velloso e Augusto Ferreira Velloso Neto.

R028 Secundino Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF n° 15.016.228/0001-47 - NIRE 35.226.239.178

Ata de Reunião de Sócios

Data, Hora e Local: 07/12/2017, às 07 horas, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da presença 

da totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou unanimemente 

aprovada a proposta de redução do capital da Sociedade de R$ 39.777.190,00 para R$ 33.982.190,00 com uma redução efetiva de  

R$ 5.795.000,00, mediante o cancelamento de 5.795.000 quotas de emissão da Sociedade, todas de titularidade da sócia Breof 

Empreendimentos Residenciais II Ltda. Em contrapartida às quotas canceladas, a sócia receberá, em moeda corrente nacional, quantia 

equivalente ao valor da redução de sua participação societária. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas 

- Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Kenneth Aron Wainer - Secretario. Sócias: Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda., 

por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti.

Patente Participações S/A
CNPJ/MF nº 61.790.390/0001-35 - NIRE nº 35300000463

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam os Srs. Acionistas convocados para se reunirem conforme 
artigo 121 da Lei 6.404/76, em 1ª convocação a ser realizada no 
dia 21/12/2017 às 10:00, na Alameda Lorena, 800, São Paulo/
SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar 
as contas dos administradores e as demonstrações � nancei-
ras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2016. Comunicamos que se encontram à disposição 
dos senhores acionistas, na sede social, os documentos a que 
se refere o artigo 133, da Lei 6.404/76. São Paulo, 11/12/2017.
Manoel Francisco Pires da Costa - Diretor.                      (13-14-15)

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Décima Quinta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Décima 
Quinta Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Décima Quinta Assembleia”), a se realizar no dia 08 de janeiro de 
2018 às 14h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para deliberar sobre: (i) o vencimento antecipado ou não do CRI em função do não pagamento de parcelas dos 
Créditos Imobiliários representados pela CCI em sua integralidade em até 90 (noventa) dias a contar da correspondente 
data de vencimento, conforme cláusula 7.1.1 item (b) do Termo de Securitização; (ii) a proposta apresentada pela DLD, em 
25 de outubro de 2017 (“Proposta”), para sublocação do 2º andar do imóvel localizado na Avenida Princesa Isabel, nº 
478, na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, registrado no Cartório de Registros de Imóveis de Vitória - ES, sob a 
matricula nº 10.617, por um prazo de 10 (dez) anos pelo valor base de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) mensais 
e a respectiva cessão fi duciária dos recebíveis que serão destinados à Securitizadora para amortização extraordinária do 
CRI; (iii) a venda do imóvel localizado na Avenida Carlos Lindemberg, nº 425, Glória, na cidade de Vila Velha, no Estado 
do Espírito Santo, registrado no Cartório do 1º Ofício - 1ª Zona de Vila Velha - ES, sob a matricula nº 54.515, pelo valor de 
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) pagos no ato da lavratura da 
escritura de compra e venda e o restante no prazo de 1 (um) dia útil após o registro da mesma perante o Cartório de 
Registro de Imóveis competente, para o proponente Alatenjo Empreendimento e Incorporação Ltda. (“Alatenjo”), 
conforme carta de intenção encaminhada pela Alatenjo ao TAG Treviso - Fundo de Investimento Imobiliário FII, em 27 de 
outubro de 2017 (“Carta de Intenção”); (iv) a aprovação da confi guração jurídica e operacional para implantação do 
repasse de todos e quaisquer valores que venham a ser pagos aos 26 (vinte e seis) CRI, atualmente integrantes da carteira 
do Fundo de Investimento Multimercado Regência Crédito Privado (“Fundo Regência”), garantia esta aprovada na 
Décima Quarta Assembleia dos titulares dos CRI, observado que, de acordo com a confi guração jurídica apresentada pela 
DLD, em 28 de novembro de 2017 (“Confi guração Jurídica”), para viabilizar a constituição da referida garantia, será 
realizada a liquidação do Fundo Regência mediante entrega dos CRI integrantes de sua carteira aos seus cotistas, para 
que, na sequência, a Island Service - Empreendimentos Imobiliários S.A., na qualidade de titular de 99% (noventa e nove 
por cento) das cotas de emissão do Fundo Regência, ceda fi duciariamente à Securitizadora, em garantia dos CRI, todos e 
quaisquer recursos recebidos através dos CRI, observado que os referidos recursos deverão ser destinados a um fundo de 
garantia específi co a ser constituído na Conta Centralizadora, de modo que o valor constante neste fundo seja somado 
ao valor de liquidação forçada dos imóveis objeto das alienações fi duciárias em garantia constituídas no âmbito da 
Emissão, para verifi cação da Razão de Garantia (conforme defi nido nos Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária 
de Imóveis em Garantia). A Proposta, a Carta de Intenção e a Confi guração Jurídica, estão à disposição para consulta 
junto à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora, acima 
indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por 
procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Quinta 
Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Quinta Assembleia. 
Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) 
dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Décima Quinta Assembleia. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2017.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

VS Guarulhos São Daniel 
Empreendimentos e Participações Ltda.

CNPJ/MF n° 11.456.293/0001-32 - NIRE 35.223.955.832
Ata da Reunião de Sócios

Data, Hora e Local: 07/12/2017, às 11:30, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da presença 
da totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou unanimemente 
aprovada a proposta de redução do capital da Sociedade de R$ 17.165.166,00 para R$ 15.915.166,00 com uma redução efetiva de R$ 
1.250.000,00, mediante o cancelamento de 1.250.000 quotas de emissão da Sociedade, todas de titularidade da sócia Breof Residencial Ltda. 
Em contrapartida às quotas canceladas, a sócia receberá, em moeda corrente nacional, quantia equivalente ao valor da redução de sua 
participação societária. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - 
Presidente; Kenneth Aron Wainer - Secretario. Sócias: Breof S.A., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Residencial 
Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti.

Living Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 13.057.786/0001-25 - NIRE 35.229.885.348

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 04/10/2017
Data, Hora e Local: 04/10/2017, às 10 horas, sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença:  Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital em R$ 39.500.000,00, que são excessivos 
em relação ao objeto social, com o cancelamento de 39.500.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da 
Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, com a expressa anuência da sócia Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das 
quotas canceladas. Passando o capital de R$ 124.597.117,00 para R$ 85.097.117,00. 2. Autorizar os administradores 
a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 04.10.2017. Sócios: Goldsztein Cyrela 
Empreendimentos Imobiliários S.A. Cristiano Caetano - Diretor, Sandra Esthy Attie Petzenbaum - Diretora. Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda. Sandra Esthy Attie Petzenbaum - Administradora, Miguel Maia Mickelberg - Administrador.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: 24/10/2016, às 12 horas, na sede da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Composição da Mesa: 
Sr. Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Sr. Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 4. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: 4.1. Registrar que a ata que se refere a esta Assembleia Geral Extraordinária será lavrada em forma de sumário, na 
forma do §1º, do artigo 130 da Lei das S.A. 4.2. Aumentar o capital social da Companhia em R$ 1.200.000,00, mediante a emissão de 1.200.000 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 1.200.000,00, 
integralmente destinado à conta de capital social, passando o capital social de R$ 73.150.000,00 para R$ 74.350.000,00, dividido em 
74.350.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.2.1. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, e foram totalmente subscritas e integralizadas, em moeda 
corrente nacional, pelas acionistas, sendo 1.001.595 ações pela Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF nº 
11.288.558/0001-30, 108.000 ações pela S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 90.405 ações 
pela ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32. 4.2.2. Em razão da deliberação tomada acima, 
o caput do artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 
5º. O capital social é de R$74.350.000,00, dividido em 74.350.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
integralizadas.”. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: ER Vetor 
Empreendimentos e Participações Ltda., por Emiliano Rodrigues da Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por Sandra 
Velludo Rezek, e Breof Fundo de Investimentos em Participações, por sua gestora VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por 
Rodrigo Lacombe Abbud, e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 487.211/16-9 em 10/11/2016. Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: 24/11/2016, às 12 horas, na sede da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Composição da Mesa: 
Sr. Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Sr. Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 4. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: 4.1 Registrar que a ata que se refere a esta Assembleia Geral Extraordinária será lavrada em forma de sumário, na 
forma do §1º, do artigo 130 da Lei das S.A. 4.2 Aumentar o capital social da Companhia em R$ 1.600.000,00, mediante a emissão de 1.600.000 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 1.600.000,00, 
integralmente destinado à conta de capital social, passando o capital social de R$ 74.350.000,00 para R$ 75.950.000,00, dividido em 
75.950.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.2.1 As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, e foram totalmente subscritas, sendo integralizadas em duas parcelas 
no valor total de R$ 800.000,00 cada uma, em moeda corrente nacional, sendo que a primeira integralização se dará até 08/12/2016 e a 
segunda até 09/01/2017, pelas acionistas, sendo 1.335.460 ações pela Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF nº 
11.288.558/0001-30, 144.000 ações pela S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 120.540 ações 
pela ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32. 4.2.2 Em razão da deliberação tomada acima, o 
caput do artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. 
O capital social é de R$ 75.950.000,00, dividido em 75.950.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas.” 
Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: ER Vetor Empreendimentos e 
Participações Ltda., por Emiliano Rodrigues da Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por Juliana Velludo R. Rodrigues 
da Silva, e Breof Fundo de Investimentos em Participações, por sua gestora VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo 
Lacombe Abbud, e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 536.571/16-8 em 14/12/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA CAROLINA
FONSECA, Nº 407, APARTAMENTO Nº 43, DO TIPO C, 4º ANDAR, BLOCO A,
RESIDENCIAL AMERICA, DISTRITO DE ITAQUERA, SAO PAULO/SP. CABENDO-
LHE O DIREITO AO USO DE UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA DO
EMPREENDIMENTO. CEP 08230030
1º leilão 17/01/18 partir 12:30 horas
2º leilão 07/02/18 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
VAGNER MOURA, CPF 13269637837, e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

14 - 15 - 16/12/17

VSS Reserva Jardim Botânico
Empreendimentos e Participações Ltda.

CNPJ/MF nº 09.550.156/0001-10 - NIRE 35.222.336.381
Ata de Reunião de Sócios 

Data, Hora e Local: 07/12/2017, às 10:30, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da presença 
de sócias representantes da totalidade do capital social. Ordem do Dia e Deliberações: com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código 
Civil, restou unanimemente aprovada a proposta de redução do capital da Sociedade de R$ 3.399.464,00 para R$ 1.789.464,00 com uma redução 
efetiva de R$ 1.610.000,00, mediante o cancelamento de 1.610.000 quotas de titularidade das sócias, de forma proporcional às respectivas 
participações no capital da Sociedade, sendo-lhes entregue, em contrapartida às quotas canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, 
equivalente ao valor da redução de suas respectivas participações societárias. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Sócias: Breof Residencial Ltda., por Rodrigo 
Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; Sergus Construções e Comércio Ltda., por Arnaldo Christiano; e Sabiá Residencial Empreendimentos 
Imobiliários S.A., por Luis Gustavo Dalla Vairo e Eduardo Madureira Rodrigues Siqueira.

BREOF Empreendimentos Residenciais III S.A.
CNPJ/MF nº 22.669.395/0001-52 - NIRE 35.300.492.374

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: No dia 21/11/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia 
e Deliberações: Colocada a matéria em exame, discussão e posterior votação, restou unanimemente aprovada pelos 
acionistas a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração, os Srs. (i) Rodrigo Lacombe Abbud, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 19.841.788-3 SSP/SP, CPF/MF nº 265.714.598-17, designado Presidente do 
Conselho de Administração; (ii) Kenneth Aron Wainer, norte-americano, divorciado, consultor, RNE V203482-C, 
CPF/MF nº 214.960.168-07; e (iii) Vitor Rangel Botelho Martins, casado, engenheiro, RG nº 11024807 SSP/MG, 
CPF/MF nº 041.040.466-71, todos domiciliados em São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 418, 27º andar,  
CEP 04551-060, com prazo de mandato de 01 ano, contado da presente data, podendo ser destituídos a qualquer 
tempo. Os membros do Conselho reeleitos tomaram posse mediante a assinatura dos respectivos termos, declarando 
que não estão impedidos. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: 
Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: BREOF III - Fundo de Investimento 
em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila 
Sarti. Conselheiros eleitos: Rodrigo Lacombe Abbud, Kenneth Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho Martins. 
JUCESP nº 549.465/17-0 em 11/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Sodrugestvo Agronegócios S.A.
CNPJ/MF: 23.150.901/0001-65 - NIRE 35.300.481.429

Ata de Assembléia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Aos 12 dias do mês de setembro de 2017, às 16:00 h, na sede social da Companhia, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itapeva, n° 240, sala unidade 301, CEP 01332-000. Convocação: Dispensada em função da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Presença: Presentes os acionistas representando 100% do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Douglas Cruz da Silva e secretariados pelo Sr. Rodrigo do Nascimento Totoli. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 1. Eleição da Diretoria da Companhia. Deliberações: Instalada a 
assembléia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas objeto da ordem do dia, os acionistas aprovaram a 
lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, §1°, da Lei das Sociedades por Ações, nomeando o Sr. Douglas Cruz da Silva 
para presidir os trabalhos e o Sr. Rodrigo do Nascimento Totoli para secretariar os trabalhos. Após exame, discussão e votação das 
matérias, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 1. Eleição da Diretoria da Sociedade: 1.1. Os acionistas decidiram 
eleger para a diretoria da Companhia, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da presente data, os Srs. (i) Douglas Cruz da Silva, 
brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 24.649.107 
emitida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 151.250.358-40, com 

Nascimento Totoli, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 

Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itapeva, n° 538, cj. 111, CEP 01332-000, e (iii) Danilo Jorge, brasileiro, 
casado no regime de separação de bens convencional, portador da cédula de identidade n. RG MG 11.389.787, emitida pela SSP/

os Vinhedos, n. 200, CEP 38.411-159. A correspondente declaração de desimpedimento dos Diretores ora eleitos está arquivada na 
sede da Companhia. 1.1.1. Não obstante a assinatura dos termos de posse, a investidura dos membros da Diretoria da Companhia 
ora eleitos está condicionada à assinatura dos respectivos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados da data de realização desta assembléia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi 

fatos ocorridos. A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 12 de setembro de 2017. Rodrigo do 
Nascimento Totoli - Secretário. JUCESP nº 483.999/17-9 em 22/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SRN HOLDING S.A. - CNPJ/MF n° 18.531.355/0001-72 - NIRE 3530047755-3 - Convocação - Assembleia 
Geral Extraordinária - O Presidente do Conselho de Administração da SRN Holding S.A. (“Companhia”) vem 
convocar os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 26.12.2017, às 10:00 horas, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, Torre E, 16° Andar, Vila 
Olímpia, São Paulo/SP, para deliberar sobre (i) o orçamento da Companhia para o exercício de 2018; (ii) a eleição 
dos membros do Conselho de Administração; (iii) a realização do Aumento de Capital Exponencial para ingresso 
dos Subscritores Autorizados, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia; (iv) a autorização para a recepção 
de direitos minerários referentes a áreas detidas pela Valverde Geologia e Mineração Ltda.; e (v) a aprovação da 
liquidação das sociedades operacionais cuja participação é detida integralmente pela Companhia. Os Acionistas 
poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador 
da companhia ou advogado. Os documentos pertinentes às matérias objeto da ordem do dia estão disponíveis para 
consulta na sede da Companhia. Pedro Paulo Wendel Gasparini - Presidente do Conselho de Administração

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0033037-
95.2012.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr. Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Cristina dos Santos (CPF:176.165.368-75) que Aplicon 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. lhes ajuizou uma 
Notificação Judicial para que, no prazo de 30 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, compareça na Av. Dr. Timóteo Pen-
teado, 2299, Picanço, Guarulhos/SP, e pague o débito de 
R$ 142.618,20 (no ajuizamento), mais atualização e acrés-
cimos legais e contratuais, face à aquisição do lote 39 da 
quadra E, com área de 146,00m², do loteamento Jardim São 
Judas Tadeu, localizado nesta Capital, sob pena de cons-
tituir-se em mora e sujeitar-se aos seus efeitos. Estando a 
requerida em lugar ignorado, foi deferida sua notificação por 
edital, em virtude que expede-se o presente com o prazo 
de 30 dias, a fluir após os 20 dias, o qual será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2017.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1011032-88.2014.8.26.0100/01. O Dr. Marcelo Augusto Oliveira, Juiz de Direito
da  41ª Vara Cível do Foro Central Cível da Capital/SP, Faz Saber a Maria Zélia de Souza ME (CNPJ. 10.289.455/0001-22), na pessoa
de sua representante legal, que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, foi julgada
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 156.159,98 (julho de 2017). Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, acrescido de custas, se houver,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 19/10/2017.

                          JORNAL “ O DIA ’    14 e 15 / 12 / 2017

14 e 15/12

FOROS REGIONAIS. IV LAPA. VARAS CÍVEIS. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1011862-51.2014.8.26.0004.
O Dr. Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Vieira
& Cia Ltda - ME (CNPJ. 02.211.110/0001-28) e Ulisses Soares Vieira (CPF. 043.631.748-62), que Itaú Unibanco S/A lhes
ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 41.785,55 (setembro de 2014), decorrente do Contrato de
Empréstimo n° 0284710829. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.

                               JORNAL ‘ O DIA ”   14 e 15 / 12 / 2017

14 e 15/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033359-61.2013.8.26.0100/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira da Cruz, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAN VIANNA CARDOSO REPRESENTAÇÃO ME., CNPJ 14.143.637/0001-41 e
WILLIAN VIANNA CARDOSO CPF - 227.333.828-70, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
Sentença, movida por ITAU UNIBANCO S.A. CNPJ - 60.701.190/0001-04. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 142.571,99, devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ”     14 e 15 / 12 / 2017

14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089593-63.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 45ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO
ALVES FREITAS DE JESUS CABELEIREIRO ME, CNPJ 05.312.694/0001-16, Rua Barao de Itapetininga, 262, 2º andar - sala 205,
Republica, CEP 01042-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de ITAU UNIBANCO S.A., para
à cobrança da quantia de R$ 76.785,73 (novembro/2013), decorrente da proposta de Abertura de Conta de Depósito Itaú Pessoa
Jurídica e de Contratação de Pordutos e Serviços - Empresas 4 - Varejo PJ. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitório. Caso não seja efetuado o pagamento ou apresentado
embargos monitórios, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo apresentado embargos monitórios à ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

                               JORNAL “ O DIA ’    14 e 15 / 12 / 2017

14 e 15/12

Processo 1012894-60.2015.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - BANCO DO BRASIL S/A - EDITAL
DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012894-60.2015.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A. Executado: Jpa Consultoria Previdenciária Limitada e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1012894-60.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula da Rocha e Silva Formoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOILSON PEREIRA DE
ASSIS, Brasileiro, CPF 086.624.268-67, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO
BRASIL S/A, objetivando a quantia de R$ 832.351,19 (fevereiro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
497.100.619. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    14 e 15 / 12 / 2017

14 e 15/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0007734-76.2017.8.26.0011. Classe:
Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais. Exeqüente: Condomínio Edifício Tour de Lion.  Executado:
Alfredo Arias Villanueva e outro. Prioridade Idoso. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007734-
76.2017.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr.
Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIEGO ÁRIAS VILLANUEVA, Brasileiro, RG 32.648.449-
8/SP, CPF 326.341.668-50, Rua Cardeal Arcoverde, 840, Apto 64, Pinheiros, CEP 05408-001, São Paulo - SP que por este
Juízo, tramita o Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Edifício Tour de Lion. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, pague a quantia de 54.413,03, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’    14 e 15 / 12 / 2017

14 e 15/12

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0011378-83.2010.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
RONALDO VILA NOVA, RG 178960275, CPF 073.983.548-35, que Hasan Khalil Zoghbi - ME lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 5.000,00 (março de 2010), decorrente dos cheques n°s 000089,
000090, 000091, 000092, 000093, 000094, 000095, 000096, 000100 e 000097, ambos do Banco Santander S/
A. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a
5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                                JORNAL “ O DIA ’    15 e 16 / 12 / 2017

15 e 16/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017291-08.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) BIJUWAY COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTERIAS LTDA - EPP, CNPJ 15.039.206/0001-00;
MARINA DE OLIVEIRA, CPF 344.763.388-36 E ANTONIA BARRETO DA SILVA, CPF 330.846.608-24, que lhes foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em síntese ser credora das rés na
importância de R$ 81.856,20, referente ao não pagamento do contrato de abertura de conta de depósito e cédula
de crédito bancário nº 61700015714 contratado pelas rés. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a CITAÇÃO, das rés indicadas acima, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento
da quantia especificada na inicial no valor de R$ 81.856,20 devidamente atualizada e efetue o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório,
nos termos do artigo 701 do CPC A(s) ré(s) serão isentas do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado
no prazo. 2- Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito
o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de novembro de 2017.

                                 JORNAL “ O DIA ”    15 e 16 / 12 / 2017

15 e 16/12

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1028513-62.2017.8.26.0002. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz
Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a MANUEL
ALFONSO COLMENARES APONTE, ( RNE n° V523504-W-CGPI/DIREX/DPF e CPF/MF nº 233.028.298-
25) e YULITZA AMERICA PEREZ MARTINEZ (RNE n° V523508-O-CGPI/DIREX/DPF e CPF/MF nº
233.028.308-31) que CONDOMÍNIO HOME BOUTIQUE BROOKLIN lhe ajuizou ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 2.204,19, referente ao não pagamento das despesas
condominiais do imóvel situado na Avenida Portugal, nº 1278, Apto. 607, Brooklin Paulista, São Paulo/SP.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Será o presente, afixado e publicado. 14 e 15/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA Processo Digital nº: 0026086-43.2016.8.26.0100 Classe: Assunto:
Cumprimento de Sentença - Espécies de Contratos Exeqüente: Maria Silvana dos Anjos Mirjevic Executado:
Felipe Matheus Gomes Maximo EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0026086-43.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Felipe Matheus Gomes
Máximo - CPF: 331.387.008-29), que Maria Silvana dos Anjos Mirjevic lhe ajuizou uma ação de Rito Sumário
ora em fase de Cumprimento de Sentença, onde procedeu-se a penhora sobre Apartamento nº 1167, localizado
no 16ª andar ou 19º Pavimento do Edifício Contemporâneo Home & Service, situado na Rua Braz Cardoso,
654, no 28º Subdistrito do Jardim Paulista Matrícula nº 121.220. E estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida a sua intimação da Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
ofereçam impugnação, onde, no qual, havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores
termos da lei e cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2017. 14 e 15/12

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000782-88.2017.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Adjudicação Compulsória Requerente: Patrícia Rosa de Oliveira e outro Requerido: Jawa Imóveis
S/A e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000782-88.2017.8.26.0003 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JAWA IMÓVEIS
S/A, e seus diretores Jose Eulalio Ramos, luiz Alberto Camargo Thompson, Fernando Eugênio Martins
Ribeiro Neto, que Marcelo Luis Silvério e Patrícia Rosa Oliveira lhe ajuizaram uma ação de Adjudicação
Compulsória, objetivando que seja outorgada a escritura definitiva do apartamento 33 – Bloco II - e vaga de
garagem - matrícula 79.349 - 8º CRI/SP. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 27 de novembro
de 2017. 14 e 15/12

Edital de CITAÇÃO. Prazo: 20 (vinte) dias. Processo nº 0044892-34.2012.8.26.0564 - (564.01.2002.039154-
0 / nº controle 001918/2012). O Drº RODRIGO FACCIODA SILVEIRA, MMº Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/ SP, na forma da lei, etc... FAZ SABER a MARCO
AURELIO CARVALHO DAS NEVES (qualificação ignorada), residente e domiciliado à Rua dos Vianas,
nº 380, Bloco 01, apartamento 202, Bairro Centro, CEP nº 09760-000, São Bernardo do Campo/SP, que
CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA DO SOL IV (CNPJ/MF sob nº 12.069.433/0001-82) lhe ajuizou
ação de EXECUÇÃO POR TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS, relativo ao instrumento particular de confissão de
dívida referente a débitos de cotas condominiais em atraso. E estando o requerido MARCO AURELIO
CARVALHO DAS NEVES em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO POR EDITAL, para que em 15
(quinze) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, pague o débito de R$ 1.096,88 (Setembro de 2012), que
será atualizado, acrescido nas cominações legais pedidas na inicial. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. São Bernardo do Campo. 14 e 15/12

EDITAL DE PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL
Clécio Oliveira de Carvalho, Leiloeiro Público Oficial, inscrito perante a JUCESP sob o nº 889, devidamente
autorizado pelo credor fiduciário, Alexandre Iglesias Ribeiro, inscrito no CPF/MF sob nº 130.130.168-09 Faz
Saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos do artigo 27 da Lei
nº 9.514/1997, que no dia 19 de dezembro de 2017 às 14:00h–horário de Brasília, será aberto o leilão eletrônico
do bem abaixo descrito, onde serão aceitos lances de forma eletrônica através do sistema
www.leilaooficialonline.com.br, em primeiro leilão com encerramento (primeiro leilão) em 19 de dezembro
de 2017 ás 15h00min, período em que não serão aceitos lances inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais). Não havendo licitantes, prosseguir-se-á sem interrupção em segundo leilão que se encerrará no dia
03 de janeiro de 2018 às 14h00min onde serão captados lances acima de R$ 493.836,49 (quatrocentos e
noventa e três mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos) do imóvel: “Um prédio
residencial e seu respectivo terreno situados à Rua Alfredo Pujol, nº 1.830, no 23º subdistrito – Casa Verde,
medindo 4,25ms de frente, por 12,50ms da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
largura da frente, encerrando a área de 53,125ms², confrontando do lado direito de quem da rua olha o imóvel,
com o prédio nº 1.826; do lado esquerdo e na linda dos fundos com propriedades de Celestino de Almeida Junior
e sua mulher. Inscrito no Cadastro dos Contribuintes da Prefeitura Municipal, sob nº 074.017.0081-6. Matrícula
nº 22.915 do 8º CRI/SP. Da participação: Os interessados em participar do leilão deverão credenciar-se no
sistema eletrônico www.leilaooficialonline.com.br com antecedência mínima de uma hora antes do encerramento
do leilão mediante apresentação de documentos. Forma de pagamento: À Vista no prazo de 24horas após
o encerramento do leilão mediante Ted ou DOC. Efetuados o pagamento será lavrado o auto de arrematação
em até 72 (setenta e duas) horas. A comissão do Leiloeiro equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
de arremate será suportada pelo arrematante que deverá efetuar o pagamento em até em 24 (vinte e quatro
horas). O imóvel será vendido “Ad Corpus” e no estado em que se encontra. Imóvel ocupado. Desocupação
por conta do arrematante. Todas as despesas com transmissão de propriedade, desocupação etc... correrão
por conta do arrematante exceto as despesas de condômino e IPTU que correrão por conta do comitente
vendedor. Demais condições serão regradas através da condição de participação disponível no sistema
eletrônico, nos termos da Lei 9.514/1997 e 21.981/1932. Maiores informações email:
contato@leilaooficialonline.com.br Fone: (11) 3105-2268 / 3242-1082. site: www.leilaooficialonline.com.br.
São Paulo, 11 de dezembro de 2017. Clécio Oliveira de Carvalho - Leiloeiro Público Oficial - JUCESP889

13, 14 e 15/12/2017.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012635-03.2017.8.26.0001 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A Requerido: Rosimeire de Lima Garcia EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1012635-03.2017.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr. Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. Faz saber a Rosimeire de
Lima Garcia, RG nº. 249900051, CPF nº. 329.017.218-00 que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento
S/A, lhe ajuizou uma ação de BUSCA E APREENSÃO sob nº 1012635-03.2017.8.26.00, relativo a um
AUTOMÓVEL marca: FORD, modelo: FOCUS 1.6/1.6 FLEX, Ano:2007/2008, Cor: PRETA,
Combustível:GASOLINA, Placa:JQY4627, chassi: 8AFPZZFHA8J096953, alienado fiduciariamente.
Apreendido o bem, e estando a ré, em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por edital para os atos e
termos da ação proposta, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora
depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º,
§1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias
supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2017. 14 e 15/12

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 6ª VARA CÍVEL - Avenida das Nações

Unidas, 22939 (Torre Brigadeiro) - 10º andar - Jurubatuba - CEP 04795-100 - Fone:

5541-8083 - São Paulo-SP - E-mail: stoamaro6cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 0002473-36.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a) . EMANUEL BRANDÃO FILHO,  na for ma da Lei ,  e tc . FAZ SABER a(o)
IDERCULES DE MEDEIROS REIS,  CPF 519.442.275-04, que lhe foi  proposta
uma ação de PROCEDIMENTO COMUM por parte de KALEB TORRES DE ALMEIDA ,
v isando a condenação no pagamento de R$11.040,94, referente a aluguéis e
encargos da locação do imóvel situado na Av. Rober t Kennedy, 4867, Interlagos,
Capital; multa contratual de R$6.493,70;  e  arcar  com as despesas das obras
necessár ias no importe de R$12.000,00, além de custas, honorários e demais
cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
RESPOSTA . Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado Curador Especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de dezembro de 2017.

15  e  16/12

Jornal

ODIASP
3258-1822

3258-0273

2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP
Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado FRANCISCO ALBERTO POPPI (CPF
nº 641.510.508-68), sua esposa CARMEN LUCY MAEZTU COTO POPPI (CPF nº 051.384.718-99). A
Dra. Andrea Ferraz Musa, MM Juiza de Direito da 2ª Vara Cível da Foro Regional de Pinheiros /SP, na forma
da Lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação Execução hipotecaria,
ajuizada por BANCO BRADESCO S/A, Processo n° 0459644-10.1999.8.26.0011, tendo sido designada a
venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em
que se encontra e a praça será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo 689-A do Código de
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1ª praça terá início no dia 30/01/2018 às 11:30
horas e término dia 02/02/2018 às 11:30 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente
cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação
em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 02/02/2018 às 11:31 horas que se
estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 28/02//2018, às 11:30 horas. Em primeira praça deverá
o lance ser superior ao valor da avaliação. Em segunda praça, se for o lance inferior ao valor da avaliação,
ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que
será atualizada até a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com
o artigo 692 do CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos
Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão
ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta
do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas
com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados
pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código
Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até
24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor
da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos
o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores
para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista
no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem,
conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito
bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095,
Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: Apartamento
n° 91, localizado no 9° andar ou 13° pavimento dp Edificio Esplanada Morumbi, situado á Rua Samia Haddad,
nº 150, no 13º subdistrito Butantã, com a área útil de 213,33m², na qual está incluida a área 33,63m²,
correspondendo-lhe aos terraçõs, deck e piscina no pavimento, área de garagem de 86,04m², correspondente
a 3 vagas indetyerminadas na garagem coletiva do subsolos, área comum de 141,92m², área total de 441,29m²,
fração ideal no terreno de 2,5495%, no terreno, contribuinte n° 171.166.0001-8/0002-6/0003-4-0014-1/0015-
8 área maior. Objeto da matricula 111.446 do 18° CRI/SP.  Avaliação R$ 857.000,00, (06/2017), valor que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme Av.1 cosnta
hipoteca em favor do Banco Bradesco S/A. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se
o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou
alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s)
executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago
(dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o
presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 17 de novembro de 2017.Andrea
Ferraz Musa - Juíza de Direito


